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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ___, DE ___ DE ________DE 2.026.
Altera dispositivos e anexos do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável do Município de Botuverá, relativos ao zoneamento municipal e à tabela de índices urbanísticos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


CAPÍTULO I – DAS ALTERAÇÕES NO ZONEAMENTO MUNICIPAL
Art. 1º Fica alterado o zoneamento territorial previsto no Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável do Município de Botuverá, passando a incluir nova Zona Especial de Interesse Social – ZEIS, localizada no bairro Ribeirão do Ouro, destinada à implantação de loteamento habitacional de interesse social.
Parágrafo único. A inclusão da área referida no caput tem por finalidade promover a política municipal de habitação de interesse social, contribuindo para a redução do déficit habitacional e assegurando a função social da propriedade.
Art. 2º Ficam redefinidas e ampliadas as Zonas de Interesse Turístico – ZIT, com o objetivo de fomentar o turismo rural sustentável e organizar territorialmente áreas de relevante potencial turístico no Município.
§1º. Passa a ser classificada como Zona de Interesse Turístico – ZIT a área atualmente enquadrada como Zona de Expansão Urbana e Interesse Turístico – ZEUIT, localizada dentro da zona de amortecimento da Reserva Estadual da Canela Preta.
§2º Fica enquadrada como ZIT toda a área rural situada nos bairros:
I – Sessenta;

II – Ribeirão Porto Franco;

III – Gabiroba.
§3º Também passa a ser classificado como ZIT o polígono territorial situado fora da zona de amortecimento do Parque Nacional da Serra do Itajaí, iniciando no ponto da instalação da barragem e estendendo-se em faixa aproximada de 1.000 (mil) metros de largura até a propriedade dos irmãos Dalabeneta.
CAPÍTULO II – DAS ALTERAÇÕES NA TABELA DE ÍNDICES URBANÍSTICOS

Art. 3º Ficam alterados os parâmetros urbanísticos constantes do Anexo III – Tabela de Índices Urbanísticos do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável do Município de Botuverá, conforme tabela revisada que passa a integrar a presente Lei.
Parágrafo único. As alterações compreendem ajustes nos usos permitidos, parâmetros de ocupação do solo e critérios de análise de atividades potencialmente poluidoras nas seguintes zonas:
I – Zona Urbana Consolidada – ZUC;
II – Zona de Urbanização – ZU;
III – Zona Industrial 2 – ZI2;
IV – Zona Especial de Interesse Social – ZEIS.
Art. 4º Nos casos em que a legislação urbanística previa a realização de audiência pública para determinados usos ou atividades, passa a vigorar a exigência de análise técnica e deliberação do Conselho da Cidade, conforme regulamentação municipal.

CAPÍTULO III – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5º Integram a presente Lei:
I – Anexo I – Tabela de Índices Urbanísticos revisada;
II – Anexo II – Mapa de Zoneamento Municipal atualizado.
Art. 6º Permanecem inalteradas as demais disposições do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável do Município de Botuverá que não conflitarem com a presente Lei.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Botuverá, ___ de março de 2026.

VICTOR JOSÉ WIETCOWSKY
Prefeito de Botuverá
MENSAGEM AO PLO nº _____/2026
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Submetemos à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei Complementar que promove alterações no Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável do Município de Botuverá, especialmente no que se refere ao zoneamento municipal e à atualização da tabela de índices urbanísticos.

A proposta decorre dos trabalhos desenvolvidos pela Comissão Técnica Municipal de Revisão do Plano Diretor, instituída para avaliar e propor ajustes pontuais na legislação urbanística municipal, com base em critérios técnicos, planejamento territorial e nas demandas verificadas no desenvolvimento urbano e rural do Município.

Entre as alterações propostas, destaca-se a inclusão de nova Zona Especial de Interesse Social – ZEIS no bairro Ribeirão do Ouro. A medida visa viabilizar a implantação de loteamento destinado à habitação de interesse social, contribuindo para a redução do déficit habitacional do Município e promovendo o adequado cumprimento da função social da propriedade.

A proposta também contempla a revisão e ampliação das Zonas de Interesse Turístico – ZIT, com o objetivo de fortalecer o turismo rural como importante vetor de desenvolvimento econômico sustentável. Nesse contexto, determinadas áreas do território municipal passam a ser classificadas como ZIT, considerando seu potencial paisagístico, ambiental e turístico, bem como a compatibilidade dessas atividades com a preservação ambiental e com o ordenamento territorial do Município.

Além disso, o projeto promove ajustes na Tabela de Índices Urbanísticos, constante do Anexo III do Plano Diretor, com a finalidade de aperfeiçoar os parâmetros de uso e ocupação do solo. As alterações incluem, entre outros aspectos, adequações nos usos permitidos em determinadas zonas e substituição da exigência de audiência pública, em casos específicos, pela análise técnica e deliberação do Conselho da Cidade, garantindo maior eficiência administrativa sem prejuízo do controle urbanístico.

Ressalta-se que as alterações propostas foram discutidas e deliberadas no âmbito da Comissão Técnica responsável pela revisão do Plano Diretor, estando fundamentadas em justificativas técnicas e no planejamento territorial do Município.

Dessa forma, o presente projeto busca promover ajustes necessários à legislação urbanística municipal, assegurando maior coerência no ordenamento do território, incentivando o desenvolvimento econômico sustentável e ampliando as condições para implantação de políticas públicas de habitação e turismo.

Diante do exposto, encaminha-se o presente Projeto de Lei para apreciação dessa Casa Legislativa, esperando contar com o apoio dos nobres Vereadores para sua aprovação.
Cordialmente,
VICTOR JOSÉ WIETCOWSKY
Prefeito Municipal
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